
2) J.-P. Bodson e os outros recorrentes cujos nomes figuram em anexo suportarão as suas próprias despesas bem como as efetuadas pelo 
Banco Europeu de Investimento (BEI) no âmbito da presente instância.

(1) JO C 223 de 14.7.2014.

Acórdão do Tribunal Geral de 26 de fevereiro de 2016 — Bodson e o./BEI

(Processo T-241/14) (1)

(«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Função pública — Pessoal do BEI — Natureza contratual da 
relação de trabalho — Reforma do sistema de remunerações e de progressão salarial do BEI — Dever de 

fundamentação — Desvirtuação — Erros de direito»)

(2016/C 118/26)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrentes: Bodson e o. (Luxemburgo, Luxemburgo), Dalila Bundy (Cosnes-et-Romain, França), Didier Dulieu (Roussy-le-
-Village, França), Marie-Christel Heger (Nospelt, Luxemburgo), Evangelos Kourgias (Senningerberg, Luxemburgo), Manuel 
Sutil (Luxemburgo), Patrick Vanhoudt (Gonderange, Luxemburgo) e Henry von Blumenthal (Bergem, Luxemburgo) 
(representante: L. Levi, advogado)

Outra parte no processo: BEI (representantes: C. Gómez de la Cruz, T. Gilliams e G. Nuvoli, agentes, assistidos por P.-E. 
Partisch, advogado)

Objeto

Recurso interposto do acórdão do Tribunal da Função Pública da União Europeia (Terceira Secção) de 12 de fevereiro 
de 2014, Bodson e o./BEI (F-83/12), ColetFP, EU:F:2014:15), relativo à anulação desse acórdão.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) J.-P. Bodson e os outros recorrentes cujos nomes figuram em anexo suportarão as suas próprias despesas bem como as efetuadas pelo 
Banco Europeu de Investimento (BEI) no âmbito da presente instância.

(1) JO C 223 de 14.7.2014.

Acórdão do Tribunal Geral de 25 de fevereiro de 2016 — FCC Aqualia/IHMI — Sociedad General de 
Aguas de Barcelona (AQUALOGY)

(Processo T-402/14) (1)

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de marca figurativa comunitária AQUALOGY — 
Marca nominativa comunitária anterior AQUALIA e marca figurativa nacional anterior aqualia — 

Motivos relativos de recusa — Artigo 8.o, n.os 1, alínea b), e 5, do Regulamento (CE) n.o 207/2009»]

(2016/C 118/27)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: FCC Aqualia, SA (Madrid, Espanha) (representantes: J. de Oliveira Vaz Miranda de Sousa, N. Gonzaléz-Alberto 
Rodríguez e C. Sueiras Villalobos, advogados)
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Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (representantes: V. Melgar e J. 
Crespo Carrillo, agentes)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no Tribunal Geral: Sociedad General de Aguas de Barcelona, SA 
(Barcelona, Espanha) (representantes: J. Grau Mora, C. Viola Zendrera e A. Torrente Tomás, advogados)

Objeto

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI de 13 de março de 2014 (processo R 1209/2013-1), relativa a 
um processo de oposição entre a Sociedad General de Aguas de Barcelona, SA e a FCC Aqualia, SA.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A FCC Aqualia, SA é condenada nas despesas.

(1) JO C 261 de 11.08.2014.

Acórdão do Tribunal Geral de 24 de fevereiro de 2016 — Coca Cola/IHMI (Forma de uma garrafa de 
contornos não estriados)

(Processo T-411/14) (1)

«Marca comunitária — Pedido de marca comunitária tridimensional — Forma de uma garrafa de 
contornos não estriados — Motivo absoluto de recusa — Falta de caráter distintivo — Artigo 7.o, n.o 1, 
alínea b), do Regulamento (CE) n.o 207/2009 — Falta de caráter distintivo adquirido pelo uso — Artigo 7. 

o, n.o 3, do Regulamento n.o 207/2009»

(2016/C 118/28)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: The Coca-Cola Company (Atlanta, Estados Unidos) (representantes: D. Stone e A. Dykes, solicitors, e S. Malynicz, 
barrister)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (representantes: P. Geroulakos e A. 
Folliard-Monguiral, agentes)

Objeto

Recurso da decisão da Segunda Câmara de Recurso do IHMI de 27 de março de 2014 (processo R 540/2013-2), relativa a 
um processo de registo de um sinal tridimensional, constituído pela forma de uma garrafa com contornos, como marca 
comunitária.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A The Coca-Cola Company é condenada nas despesas.

(1) JO C 282, de 25.8.2014.
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